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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCEITO. 
OBJETO. FONTES

Conceito e objeto

“O Direito Administrativo, como sistema jurídico de 
normas e princípios, somente veio a lume com a institui-
ção do Estado de Direito, ou seja, quando o Poder cria-
dor do direito passou também a respeitá-lo. O fenômeno 
nasce com os movimentos constitucionalistas, cujo início 
se deu no final do século XVIII. Através do novo sistema, 
o Estado passava a ter órgãos específicos para o exercício 
da administração pública e, por via de consequência, foi 
necessário o desenvolvimento do quadro normativo dis-
ciplinador das relações internas da Administração e das 
relações com os administrados. Por isso, pode conside-
rar-se que foi a partir do século XIX que o mundo jurídico 
abriu os olhos para esse novo ramo jurídico, o Direito 
Administrativo. [...] Com o desenvolvimento do quadro 
de princípios e normas voltados à atuação do Estado, o 
Direito Administrativo se tornou ramo autônomo den-
tre as matérias jurídicas”1. Logo, a evolução do Direito 
Administrativo acompanha a evolução do Estado em si. 
Conforme a própria noção de limitação de poder ganha 
forças, surge o Direito Administrativo como área autôno-
ma do Direito apta a regular as relações entre Estado e 
sociedade.

Neste sentido, “o Direito é tradicionalmente dividido 
em dois grandes ramos: direito público e direito privado. 
O direito público tem por objeto principal a regulação 
dos interesses da sociedade como um todo, a disciplina 
das relações entre esta e o Estado, e das relações das 
entidades e órgãos estatais entre si. Tutela ele o interesse 
público, só alcançando as condutas individuais de forma 
indireta ou reflexa. [...] Em suma, nas relações jurídicas de 
direito público o Estado encontra-se em posição de de-
sigualdade jurídica relativamente ao particular, subordi-
nando os interesses deste aos interesses da coletividade, 
ao interesse público, representados pelo Estado na rela-
ção jurídica”2. Em se tratando de direito administrativo, 
se está diante de uma noção de submissão ao interesse 
público. 

“O Direito Administrativo, como novo ramo autôno-
mo, propiciou nos países que o adotaram diversos cri-
térios como foco de seu objeto e conceito. Na França, 
prevaleceu a ideia de que o objeto desse Direito consistia 
nas leis reguladoras da Administração. No direito italia-
no, a corrente dominante o limitava aos atos do Poder 
Executivo. Outros critérios foram ainda apontados como 
foco do Direito Administrativo, como o critério de regu-
lação dos órgãos inferiores do Estado e o dos serviços 
públicos. À medida, porém, que esse ramo jurídico se de-
senvolvia, verificou-se que sua abrangência se irradiava 
para um âmbito maior, de maneira a alcançar o Estado 
internamente e a coletividade a que se destina. 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administra-
tivo. 28. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2015.
2 ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito administrativo 
descomplicado. 16. ed. São Paulo: Método, 2008.

Muitos são os conceitos encontrados nos autores 
modernos de Direito Administrativo. Alguns levam em 
conta apenas as atividades administrativas em si mes-
mas. Outros, preferem dar relevo aos fins desejados pelo 
Estado. Em nosso entender, porém, o Direito Administra-
tivo, com a evolução que vem o impulsionando contem-
poraneamente, há de focar-se em dois tipos fundamen-
tais de relações jurídicas: uma, de caráter interno, que 
existe entre as pessoas administrativas e entre os órgãos 
que as compõem; outra, de caráter externo, que se forma 
entre o Estado e a coletividade em geral. Desse modo, 
sem abdicar dos conceitos dos estudiosos, pode-se con-
ceituar o Direito Administrativo como sendo o conjunto 
de normas e princípios que, visando sempre ao interesse 
público, regem as relações jurídicas entre as pessoas e 
órgãos do Estado e entre este e as coletividades a que 
devem servir. De fato, tanto é o Direito Administrativo 
que regula, por exemplo, a relação entre a Administração 
Direta e as pessoas da respectiva Administração Indireta, 
como também a ele compete disciplinar a relação entre 
o Estado e os particulares participantes de uma licitação, 
ou entre o Estado e a coletividade, quando se concretiza 
o exercício do poder de polícia”3.

Direito administrativo = normas + princípios = 
regulam a relação entre Estado e sociedade = 
ramo do direito público.

#FicaDica

Fontes

A expressão fonte do direito corresponde aos ele-
mentos de formação da ciência jurídica ou de um de seus 
campos. Quando se fala em fontes do direito adminis-
trativo, refere-se aos elementos que serviram de aparato 
lógico para a formação do direito administrativo. 

Fontes diretas: são aquelas que primordialmente in-
fluenciam na composição do campo jurídico em estudo, 
no caso, o direito administrativo. Apontam-se como fon-
tes diretas a Constituição Federal e as leis. Ambas são 
normas impostas pelo Estado, de observação coativa.

O direito administrativo não se encontra compilado 
em um único diploma jurídico, isto é, não existe um Códi-
go de Direito Administrativo. O que existe é um conjunto 
de leis e regulamentos diversos que compõem a área. A 
base legal do direito administrativo, sem dúvidas, vem da 
Constituição Federal, que trata de princípios do direito 
administrativo e estabelece a divisão de competências 
administrativas, entre outras questões. A partir da Cons-
tituição, emanam diversas leis que se inserem no campo 
do direito administrativo, como a lei de licitações (Lei nº 
8.666/1993), a lei do regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis federais (Lei nº 8.112/1990), a lei do processo 
administrativo (Lei nº 9.784/1999), a lei dos serviços pú-
blicos (Lei nº 8.987/1995), a lei de improbidade adminis-
trativa (Lei nº 8.429/1992), entre outras.

3 CARVALHO FILHO, José dos Santos... Op. Cit.
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Fontes indiretas: são aquelas que decorrem das 
fontes diretas ou que surgem paralelamente a elas. Por 
exemplo, a doutrina e a jurisprudência estabelecem pro-
cessos de interpretação da norma jurídica, no sentido 
de que interpretam o que a lei e a Constituição fixam, 
conferindo rumos para a aplicação das normas do direito 
administrativo. Já os costumes e os princípios gerais do 
Direito existiam antes mesmo da elaboração da norma, 
influenciando em sua gênese e irradiando esta influência 
em todo o processo de aplicação da lei.

Fontes diretas = CF + leis
Fontes indiretas = doutrina + jurisprudência 
+ costumes + princípios gerais

#FicaDica

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PGM-AM – PROCURADOR DO MUNICÍPIO – CES-
PE – 2018) Quanto às transformações contemporâneas 
do direito administrativo, julgue o item subsequente. Um 
dos aspectos da constitucionalização do direito adminis-
trativo se refere à releitura dos seus institutos a partir dos 
princípios constitucionais.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

Resposta: Certo. O movimento de constitucionaliza-
ção, que implica na concepção da Constituição não 
apenas como o vetor do topo do sistema, mas como o 
centro de todo ele, irradiando seus princípios por to-
das as normas infraconstitucionais do sistema, inclusi-
ve as do direito administrativo. Assevera, a respeito, Di 
Pietro no sentido de que a constitucionalização do Di-
reito Administrativo pode ser compreendida sob dois 
aspectos: um é a elevação, em nível constitucional, de 
matérias antes tratadas por legislação infraconstitu-
cional; outro é a irradiação das normas constitucionais 
por todo o sistema jurídico. 

2. (ABIN – OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA – CO-
NHECIMENTOS GERAIS – CESPE – 2018) Julgue o item 
que se segue, a respeito de aspectos diversos relaciona-
dos ao direito administrativo. Entre as fontes de direito 
administrativo, as normas jurídicas administrativas em 
sentido estrito são consideradas lei formal e encontram 
sua aplicabilidade restrita à esfera político-administrati-
va.

( ) CERTO  ( ) ERRADO

Resposta: Errado. As leis em sentido estrito, que são 
normas emanadas do Poder Legislativo, possuem ca-
ráter geral e abstrato. Sendo assim, são fontes diretas 
do direito administrativo, mas sua aplicabilidade não 
se restringe à esfera político-administrativa.

3. (ABIN – OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA – CO-
NHECIMENTOS GERAIS – CESPE – 2018) Julgue o item 
que se segue, a respeito de aspectos diversos relaciona-
dos ao direito administrativo.
A jurisprudência administrativa constitui fonte direta do 
direito administrativo, razão por que sua aplicação é pro-
cedimento corrente na administração e obrigatória para 
o agente administrativo, cabendo ao particular sua ob-
servância no cotidiano. 

( ) CERTO  ( ) ERRADO

Resposta: Errado. A expressão “jurisprudência admi-
nistrativa” se refere às decisões judiciais referentes ao 
direito administrativo, não às supostas decisões ad-
ministrativas com eficácia normativa. Neste sentido, 
é fonte indireta do direito administrativo, não direta.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONCEITO, 
ORGANIZAÇÃO E MODELOS. REGIME 
JURÍDICO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS 
EXPRESSOS E RECONHECIDOS. PODERES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PODERES 
E DEVERES DOS ADMINISTRADORES 
PÚBLICOS. USO E ABUSO DO PODER. 
CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
NO BRASIL. TRANSPARÊNCIA E ACESSO 
À INFORMAÇÃO NO PODER PÚBLICO. 
ÓRGÃOS PÚBLICOS.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS BÁSICOS

Os princípios que regem a atividade da Administra-
ção Pública são vastos, podendo estar explícitos em nor-
ma positivada, ou até mesmo implícitos, porém denota-
dos segundo a interpretação das normas jurídicas. Temos 
princípios gerais de Direito Administrativo, os princípios 
constitucionais, e os princípios infraconstitucionais.

1. Princípios Gerais da Administração Pública

Os princípios gerais de Direito Administrativo, são os 
princípios basilares desse ramo jurídico, sendo aplicáveis 
ante o fato da Administração Pública ser considerada 
pessoa jurídica de direito público.

O princípio da supremacia do interesse público é 
o princípio que dá os poderes e prerrogativas à Adminis-
tração Pública. A supremacia do interesse público sobre 
o privado é um aspecto fundamental para o exercício da 
função administrativa. Podemos citar como exemplo a 
desapropriação de um imóvel pertencente a um parti-
cular: o particular pode ter interesse em não ter seu bem 
desapropriado, ou achar o valor da indenização injusto, 
mas ele não pode ter interesse em extinguir o instituto 
da expropriação administrativa. Trata-se de um instituto 
que deve existir, independentemente da sua vontade. 
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Mas se o Estado apenas tivesse prerrogativas, com 
certeza ele agiria com abuso de autoridade. É por isso 
que ao Estado também lhe incumbe uma série de de-
veres, fundadas pelo princípio da indisponibilidade do 
interesse público. Tal princípio pressupõe que o Poder 
Público não é dono do interesse público, ele deve manu-
seá-lo segundo o que a norma lhe impõe. É por isso que 
ele não pode se desfazer de patrimônio público, contra-
tar quem ele quiser, realizar gastos sem prestar contas 
a seu superior, etc. Tais atos configuram em desvio de 
finalidade, uma vez que o objetivo principal deles não é 
de interesse público, mas apenas do próprio agente, ou 
de algum terceiro beneficiário.

 
2. Princípios Constitucionais da Administração 

Pública 

São os princípios previstos no Texto Constitucional, 
mais especificamente no caput do artigo. 37. Segundo 
o referido dispositivo: “A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade e eficiência e, também, ao seguinte:”. Assim, es-
quematicamente, temos os princípios constitucionais da:

1) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 
segurança jurídica para os administrados, na me-
dida em que proíbe que a Administração Pública 
pratique atos abusivos. Ao contrário dos particu-
lares, que podem fazer tudo aquilo que a lei não 
proíbe, a Administração só pode realizar o que lhe 
é expressamente autorizado por lei.

2) Impessoalidade: a atividade da Administração Pú-
blica deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

3) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas 
também requisito de validade dos atos adminis-
trativos. 

4) Publicidade: a publicação dos atos da Administra-
ção promove maior transparência e garante eficá-
cia erga omnes. Além disso, também diz respeito 
ao direito fundamental que toda pessoa tem de 
obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

5) Eficiência: implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
ministração de alcançar os seus resultados de uma 

forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ge-
rencial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A ado-
ção da eficiência, todavia, não permite à Adminis-
tração agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio 
da legalidade.

FIQUE ATENTO!
Lembre-se da palavra “limpe”, para melhor 
memorizar os princípios constitucionais:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

3. Princípios Infraconstitucionais 

Os princípios administrativos não se esgotam no âm-
bito constitucional. Existem outros princípios cuja previ-
são não está disposta na Carta Magna, e sim na legisla-
ção infraconstitucional. É o caso do disposto no caput do 
artigo 2º da Lei nº 9.784/1999: “A Administração Pública 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurí-
dica, interesse público e eficiência”.

3.1 Princípio da Autotutela

A autotutela diz respeito ao controle interno que a 
Administração Pública exerce sobre os seus próprios 
atos. Isso significa que, havendo algum ato administra-
tivo ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao in-
teresse público, não é necessária a intervenção judicial 
para que a própria Administração anule ou revogue esses 
atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder Judi-
ciário, quis o legislador que a Administração possa, dessa 
forma, promover maior celeridade na recomposição da 
ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir maior 
proteção ao interesse público contra os atos inconve-
nientes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 
“A Administração deve anular seus próprios atos, quan-
do eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos”. A distinção feita pelo legislador é 
bastante oportuna: ele enfatiza a natureza vinculada do 
ato anulatório, e a discricionariedade do ato revogatório. 
A Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmulas 
do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: “A Admi-
nistração Pública pode declarar a nulidade de seus pró-
prios atos”; e a Súmula nº 473: “A administração pode 
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anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que 
os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportu-
nidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial”. 

3.2 Princípio da Motivação

Também pode constar em algumas questões como 
“princípio da obrigatória motivação”. Trata-se de uma 
técnica de controle dos atos administrativos, o qual im-
põe à Administração o dever de indicar os pressupostos 
de fato e de direito que justificam a prática daquele ato. 
A fundamentação da prática dos atos administrativos 
será sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da 
Lei nº 9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, 
VII, da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: VII - indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão”. A motivação é uma decorrência natural do 
princípio da legalidade, pois a prática de um ato adminis-
trativo fundamentado, mas que não esteja previsto em 
lei, seria algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo e mo-
tivação. Motivo é o ato que autoriza a prática da medida 
administrativa, portanto, antecede o ato administrativo. 
A motivação, por sua vez, é o fundamento escrito, de fato 
ou de direito, que justifica a prática da referida medida. 
Exemplo: na hipótese de alguém sofrer uma multa por 
ultrapassar limite de velocidade, a infração é o motivo 
(ultrapassagem do limite máximo de velocidade); já o do-
cumento de notificação da multa é a motivação. A multa 
seria, então, o ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresentação, 
entende-se que a motivação pode ocorrer simultanea-
mente, ou em um instante posterior a prática do ato (em 
respeito ao princípio da eficiência). A motivação intem-
pestiva, isso é, aquela dada em um momento demasia-
damente posterior, é causa de nulidade do ato adminis-
trativo.

3.3 Princípio da Finalidade

Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, da 
Lei nº 9.784/1999. “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: II - atendimen-
to a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou 
parcial de poderes ou competências, salvo autorização 
em lei”. 

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. O primeiro impõe que o 
Administrador sempre aja em prol de uma finalidade 
específica, prevista em lei. Já o princípio da supremacia 
do interesse público diz respeito à sobreposição do inte-
resse da coletividade em relação ao interesse privado. A 
finalidade disposta em lei pode, por exemplo, ser justa-
mente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo ato, 
além de ser devidamente motivado, possui um fim espe-
cífico, com a devida previsão legal. O desvio de finalida-
de, ou desvio de poder, são defeitos que tornam nulo o 
ato praticado pelo Poder Público.

3.4 Princípio da Razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria no-
ção de competência. Todo poder tem suas correspon-
dentes limitações. O Estado deve realizar suas funções 
com coerência, equilíbrio e bom senso. Não basta apenas 
atender à finalidade prevista na lei, mas é de igual impor-
tância o como ela será atingida. É uma decorrência lógica 
do princípio da legalidade.

Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracio-
nais e incoerentes, são incompatíveis com o interesse 
público, podendo ser anulados pelo Poder Judiciário ou 
pela própria entidade administrativa que praticou tal 
medida. Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta 
dela) é mais aparente quando tenta coibir o excesso pelo 
exercício do poder disciplinar ou poder de polícia. Poder 
disciplinar traduz-se na prática de atos de controle exer-
cidos contra seus próprios agentes, isso é, de destinação 
interna. Poder de polícia é o conjunto de atos praticados 
pelo Estado que tem por escopo limitar e condicionar o 
exercício de direitos individuais e o direito à propriedade 
privada.

3.5 Princípio da Proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, 
inclusive, que preferem unir os dois princípios em uma 
nomenclatura só. De fato, a Administração Pública deve 
atentar-se a exageros no exercício de suas funções. A 
proporcionalidade é um aspecto da razoabilidade volta-
do a controlar a justa medida na prática de atos admi-
nistrativos. Busca evitar extremos, exageros, pois podem 
ferir o interesse público.

Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 
sanções em medida superior àquelas estritamente ne-
cessárias ao atendimento do interesse público”. Na práti-
ca, a proporcionalidade também encontra sua aplicação 
no exercício do poder disciplinar e do poder de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as rela-
ções da Administração Pública. Porém, escolhemos trazer 
com mais detalhes os princípios que julgamos ser mais 
característicos da Administração. Isso não quer dizer que 
outros princípios não possam ser estudados ou aplica-
dos a esse ramo jurídico. A Administração também deve 
atender aos princípios da responsabilidade, ao princípio 
da segurança jurídica, ao princípio do contraditório e 
ampla defesa, ao princípio da isonomia, entre outros.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PREFEITURA DE CARUARU-PE – PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO – FCC – 2018) Em relação aos princípios que 
regem a atuação da Administração Pública, é correto 
afirmar que:

a) em relação ao princípio da legalidade, a Administração 
Pública não é obrigada a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei.
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b) o princípio da eficiência impõe ao agente público um 
modo de atuar que produza resultados favoráveis à 
consecução dos fins a serem alcançados pelo Estado.

c) o princípio da eficiência, dada a sua natureza finalística, 
é prevalente em face do princípio da legalidade.

d) são aplicáveis à Administração Pública exclusivamente 
aqueles princípios mencionados no caput do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
são o da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade e da eficiência.

e) o princípio da publicidade decorre do direito dos ad-
ministrados em ter acesso a informações de interesse 
particular ou coletivo e, por essa razão, não admite a 
existência de informações públicas sigilosas.

Resposta: Letra B. A letra A está incorreta, pois pelo 
princípio da legalidade, a Administração Pública é 
obrigada a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sem-
pre em virtude de lei. A letra C está incorreta, pois o 
princípio da eficiência não pode, jamais, se sobrepor 
à legalidade. A letra D está incorreta, pois à Admi-
nistração Pública são aplicados diversos princípios, e 
não apenas aqueles contidos no caput do artigo 37 da 
CF/1988. A letra E está incorreta, pois as informações 
sigilosas devem ser resguardadas, e constituem em 
uma exceção ao princípio da publicidade. 

2. (ALESE – ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRA-
ÇÃO – FCC – 2018) A Administração pública possui al-
gumas prerrogativas inerentes às suas funções, que lhe 
permitem agir, em alguns casos, de modo a sobrepor a 
vontade dos particulares, em prol do atendimento do 
interesse público. Nesse sentido, considera-se exemplo 
dessa prerrogativa o poder de:

a) revogar licitações, por razões de conveniência e opor-
tunidade e para atendimento do interesse público, 
sempre que se identificar ilegalidades nos procedi-
mentos.

b) limitar o direito de particulares, discricionariamente, 
sempre que a situação de fato demonstrar essa neces-
sidade, independentemente de previsão legal.

c) alterar unilateralmente os contratos administrativos, 
por motivos de interesse público, mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.

d) editar decretos autônomos para disciplinar matérias 
em tese, com efeitos gerais e abstratos, diante de la-
cunas legais.

e) criar pessoas jurídicas como forma de desconcentra-
ção das atividades da Administração pública.

Resposta: Letra C. A letra A está incorreta, pois ve-
rificada algum vício de ilegalidade em qualquer ato 
administrativo, a medida adequada é a anulação, não 
a revogação. A letra B está incorreta, pois a atuação 
da Administração Pública é sempre subordinada ao 
comando legal, uma vez que vigora, na atuação dos 
agentes públicos, o princípio da legalidade. A letra D 
está incorreta pois descreve uma hipótese de compe-
tência privativa do Chefe do Poder Executivo. A letra 
E está incorreta, pois a criação de pessoas jurídicas 
diversas é característica do fenômeno da descentra-
lização. 

3. (PGE-TO – PROCURADOR DO ESTADO – FCC – 2018) 
Acerca das modernas correntes doutrinárias que buscam 
repensar o Direito Administrativo no Brasil, Carlos Ari 
Sundfeld observa: 
“Embora o livro de referência de Bandeira de Mello con-
tinue saindo em edições atualizadas, por volta da metade 
da década de 1990 começou a perder aos poucos a ca-
pacidade de representar as visões do meio – e de influir 
[...] Ao lado disso, teóricos mais jovens lançaram, com 
ampla aceitação, uma forte contestação a um dos prin-
cípios científicos que, há muitos anos, o autor defendia 
como fundamental ao direito administrativo [...].” (Adap-
tado de: Direito administrativo para céticos, 2a ed., p. 53) 
O princípio mencionado pelo autor e que esteve sob for-
te debate acadêmico nos últimos anos é o princípio da

a) presunção de legitimidade dos atos administrativos.
b) processualidade do direito administrativo.
c) supremacia do interesse público.
d) moralidade administrativa.
e) eficiência.

Resposta: Letra C. O princípio da supremacia do in-
teresse público é considerado um princípio basilar da 
própria estrutura da Administração Pública. Significa 
que os interesses da comunidade são mais importan-
tes que os interesses individuais, razão pela qual a Ad-
ministração, como titular e defensora dos interesses 
públicos, recebe da lei poderes e prerrogativas espe-
ciais não extensivas aos particulares. Tais prerrogativas 
podem ser: desapropriar bem imóvel de particular, fe-
char um estabelecimento comercial que não cumpre 
com as regras de vigilância sanitária, etc.

PODERES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Administração Pública deve cumprir suas atribui-
ções constitucionais, por imposição legal. Para tanto, o 
exercício de suas funções depende de certas prerroga-
tivas, ou Poderes, conferidos pela legislação. Esses po-
deres são considerados instrumentos de trabalho. Signi-
fica dizer que esses poderes-deveres são instrumentais, 
utilizados pela Administração com o objetivo maior de 
promover a supremacia do interesse público.

1. Poderes da Administração

O estudo dos poderes da Administração Pública, as-
sim, é de extrema importância para verificar quais são 
os seus limites de atuação. Para tanto, a doutrina costu-
ma dividir esse poder conferido à Administração em seis 
vertentes: poder vinculado; poder discricionário; poder 
disciplinar; poder hierárquico; poder de polícia; e poder 
regulamentar.

1.1 Poder vinculado e Poder discricionário

Poder vinculado é aquele em que a lei atribui deter-
minada competência ao administrador, delimitando to-
dos os aspectos de sua conduta, o qual deve compul-
soriamente seguir a forma prevista na lei, não havendo 



6

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

qualquer margem de liberdade para que o agente pú-
blico escolha a melhor forma de cumprir suas funções. 
Os atos praticados no exercício do poder vinculado são 
denominados atos vinculados.

Poder discricionário, por sua vez, é o poder que o le-
gislador, ao delimitar a competência da Administração 
Pública, confere também uma margem de liberdade para 
que o agente público possa escolher, diante da situa-
ção jurídica, qual o caminho mais adequado, ou qual a 
melhor forma de solução daquela desavença. A lei não 
impõe um único comportamento como no poder vincu-
lado: ela delega ao administrador a faculdade de avaliar 
a melhor solução para cada caso. Garantir margem de 
liberdade não significa que o administrador deve agir 
fora da lei, pois a discricionariedade não o permite estar 
acima da legislação. Além disso, o poder discricionário 
também pode sofrer controle pelo Poder Judiciário, ex-
ceto quando a questão for referente ao mérito dos atos 
discricionários, cuja competência é exclusiva da própria 
Administração.

Atualmente muito se questiona sobre a legalidade 
administrativa, que fundamenta a vinculação de seus 
atos. Dizer que a vinculação é uma simples obediên-
cia a legislação é uma noção muito restrita e aquém da 
realidade social. A legalidade, enquanto vazia ou formal 
(noção de fazer um checklist do ato), desvinculada do 
cumprimento de direitos fundamentais, não se sustenta. 
Doutrinariamente se sustenta uma revisão da legalidade, 
de modo que os administradores, agora, se vinculam não 
somente à Lei, e sim à Constituição (constitucionalidade 
administrativa). Assim, um comando oriundo de uma lei 
manifestamente inconstitucional pode não ser cumprida 
pelos agentes públicos.

1.2 Poder regulamentar

O poder regulamentar (algumas questões costumam 
denomina-lo “poder normativo”) consiste na possibilida-
de do Chefe do Poder Executivo de cada entidade da Fe-
deração de editar atos administrativos gerais, abstratos 
ou concretos, expedidos para dar fiel cumprimento à lei. 
Seu fundamento legal encontra-se disposto no art. 84, 
IV, da CF/1988: “Compete privativamente ao Presidente 
da República: IV - sancionar, promulgar e fazer publicar 
as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução”. Por ser de competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo, é indelegável a qualquer su-
bordinado. Embora o texto constitucional faça menção 
somente ao Presidente da República, o referido poder 
pode ser exercido, por simetria, pelos Governadores e 
Prefeitos.

Uma das palavras chave do poder regulamentar é 
“regulamento”. Trata-se de ato administrativo que tem 
por escopo estabelecer detalhes e diretrizes quanto ao 
modo de aplicação dos dispositivos legais, dando maior 
concretude aos comandos gerais e abstratos presentes 
na legislação. Não se confunde com o decreto, que é ou-
tro ato administrativo que introduz o regulamento em 
si. Decreto representa a forma do ato administrativo, en-
quanto o regulamento representa seu conteúdo.

Ambos os decretos e regulamentos são atos em po-
sição de inferioridade em relação as leis e, por isso, não 
são capazes de criar direitos e obrigações aos particula-
res sem fundamento legal. Suas funções primordiais, no 
entanto, são a redução da margem de interpretação das 
normas, pois se um decreto dispõe qual é a forma mais 
correta de aplicação da lei, esta perde um pouco de seu 
caráter geral e abstrato, seu campo de discricionariedade 
é reduzido a uma única forma válida de aplicação no âm-
bito jurídico. Por isso, o poder regulamentar apresenta 
natureza vinculada.

Existem diversas espécies de regulamentos adminis-
trativo:

- Regulamentos administrativos ou de organiza-
ção: são aqueles que disciplinam questões internas 
de estruturação e funcionamento da Administração 
Pública, bem como as relações jurídicas de sujei-
ção especial do Poder Público perante particulares. 
Exemplo: regulamento que disciplina organização 
e funcionamento da administração federal (art. 84, 
VI, a, da CF/1988).

- Regulamentos habilitados ou delegados: em al-
guns países, há a possibilidade do Poder Legisla-
tivo delegar ao Executivo a disciplina de matérias 
reservadas privativamente à lei, havendo uma 
transferência de competência legislativa. Tais regu-
lamentos não são admitidos no direito administra-
tivo brasileiro.

- Regulamentos executivos: são os regulamentos 
comuns, expedidos sobre matéria disciplinada pela 
legislação, permitindo a fiel execução da norma le-
gal. É a hipótese do art. 84, IV, da CF/1988.

- Regulamentos autônomos: são os que dispõem 
sobre tema não disciplinado pela legislação. Há 
um conjunto de temas que a norma constitucio-
nal retirou da competência do Poder Legislativo e 
atribuiu sua disciplina ao Poder Executivo. A EC nº 
32/2001 elenca dois temas que só podem ser disci-
plinados por decreto expedido pelo Presidente da 
República: a organização da administração federal; 
e a extinção de funções e cargos vagos e não ocu-
pados. 

1.3 Poder hierárquico

Poder hierárquico é o poder que dispõe o Executi-
vo para organizar e distribuir as funções de seus órgãos, 
bem como ordenar e rever a atuação de seus agentes, 
estabelecendo uma relação de subordinação entre o ser-
vidores do seu quadro de pessoas. As relações de hie-
rarquia são características únicas, existem somente no 
âmbito do Poder Executivo, isso é, não existe hierarquia 
entre órgãos do Poder Legislativo e do Judiciário. Além 
disso, importante frisar que não existe poder hierárquico 
entre membros da Administração Indireta, pois estes são 
entidades autônomas, que não se subordinam aos entes 
que o criaram. Pela hierarquia, há a imposição ao subal-
terno da estrita obediência às ordens e instruções legais 
superiores, além de definir a responsabilidade de cada 
um de seus agentes e órgãos públicos.
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Quanto às suas características, diz-se que o poder 
hierárquico é interno e permanente. Interno é o poder 
que atinge apenas os próprios membros da Administra-
ção, não tem o condão de atingir as relações dos parti-
culares. É também um poder permanente, porque não é 
exercido de modo esporádico e episódico, como o que 
acontece no poder disciplinar.

Do poder hierárquico são decorrentes certas faculda-
des implícitas ao superior, tais como dar ordens e fis-
calizar o seu cumprimento, delegar e avocar atribuições, 
bem como rever atos de seus inferiores.

A delegação é a transferência temporária de com-
petência administrativa de seu titular, a outro órgão ou 
agente público subordinado à autoridade outorgante 
(delegação vertical), ou fora da sua linha hierárquica (de-
legação horizontal). O art. 12 da Lei nº 9.784/1999 dispõe 
do mesmo modo: “Um órgão administrativo e seu titular 
poderão, se não houver impedimento legal, delegar par-
te da sua competência a outros órgãos ou titulares, ainda 
que estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, 
quando for conveniente, em razão de circunstâncias de 
índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial”. 
Essa transferência de competência é sempre provisória, o 
que significa que pode ser revogada a qualquer tempo.

A regra geral é sempre a delegabilidade das compe-
tências. Todavia, a própria legislação (art. 13 da Lei nº 
9.784/1999) assevera três matérias que não podem ser 
delegadas. Assim, são indelegáveis: a edição de ato de 
caráter normativo, pois constituem-se em regras gerais 
aplicáveis a todos os órgãos, incompatível com a dele-
gação; a decisão em recursos administrativos, para evitar 
que a mesma autoridade possa julgar o mesmo processo 
mais de uma vez pela delegação; e as matérias que fo-
rem consideradas de competência exclusiva do órgão ou 
autoridade.

A avocação encontra-se disposta no art. 15 da Lei 
nº 9.784/1999. Consiste na possibilidade da autoridade 
competente de chamar para si a competência de um 
agente ou órgão subordinado. Trata-se de medida ex-
cepcional e temporária, e somente pode ser realizada 
dentro da mesma linha hierárquica, o que significa que a 
avocação só pode ser vertical, não se admite a avocação 
horizontal. Esquematicamente, temos:

Delegação Avocação
Distribuição de compe-

tências
Absorção de competências

Admite horizontal e ver-
tical

Admite apenas horizontal 
(mesma linha hierárquica)

Por fim, a revisão é a capacidade de rever os atos dos 
inferiores hierárquicos, apreciando todos os seus aspec-
tos para a análise de sua manutenção ou invalidação. É 
somente possível a revisão de atos praticados pelos ór-
gãos públicos e agentes subordinados hierarquicamente.

Para as entidades da Administração Indireta, existe 
apenas uma forma de controle fiscalizatório e finalístico 
de seus atos, o qual denomina-se supervisão ministerial 
ou tutela administrativa, que não tem relação com o po-
der hierárquico. A supervisão ministerial não admite a re-
visão dos atos praticados pelas autarquias, fundações, e 
demais entidades da Administração Indireta.

1.4 Poder disciplinar

O poder disciplinar consiste na faculdade da Adminis-
tração de punir seus agentes, nas hipóteses em que estes 
tenham cometido alguma infração de ordem funcional. 
Correlato com o poder hierárquico, mas não se confunde 
com o mesmo. No poder hierárquico, a Administração 
Pública distribui e escalona as suas funções executivas. 
Já no uso do poder disciplinar, a Administração simples-
mente controla o desempenho de funções e a condu-
ta de seus servidores, responsabilizando-os pelas faltas 
porventura cometidas.

Em relação as suas características, o poder disciplinar 
é interno, não-permanente ou temporário, e discricioná-
rio. Assim como o poder hierárquico, a imposição de san-
ções pela Administração não se aplica aos particulares, 
somente a seus próprios servidores, salvo as hipóteses 
destes serem contratados pela Administração Pública. 
Todavia, distingue-se do poder hierárquico na medida 
em que é não-permanente, isso é, só será aplicado ape-
nas se e quando o servidor cometer infração funcional. 
Percebe-se, então, que o poder disciplinar apresenta ca-
ráter punitivo e sancionador, enquanto o poder hierár-
quico advém da simples obediência dos subalternos para 
com a entidade detentora deste poder. A discricionarie-
dade do poder disciplinar traduz-se na possibilidade da 
Administração em poder escolher qual a punição mais 
apropriada para cada caso, isso é, ela possui certa mar-
gem de liberdade para o seu exercício.

Os servidores públicos que cometerem qualquer 
infração no exercício de suas funções estão sujeitos às 
seguintes penalidades, dispostas no art. 127 da Lei nº 
8.112/1990: advertência; suspensão; demissão; cassa-
ção de aposentadoria ou disponibilidade; destituição de 
cargo em comissão; e destituição de função comissio-
nada. A aplicação de qualquer uma dessas penalidades 
depende de prévio processo administrativo, respeitada 
a garantia de contraditório e ampla defesa, sob pena de 
nulidade da sanção.

1.5 Poder de polícia

A expressão “poder de polícia” pode ser interpretada 
de duas maneiras: em um sentido amplo, corresponde a 
qualquer limitação estatal à liberdade e propriedade pri-
vada, de origem administrativa ou legislativa. Há também 
o poder de polícia em sentido restrito, mais utilizado pela 
doutrina, que engloba apenas as restrições impostas pe-
las limitações administrativas, excluindo as limitações de 
ordem legal. Em sentido restrito, envolve atividades ad-
ministrativas de fiscalização e condicionamento da esfera 
privada de interesses, em prol da coletividade.

O poder de polícia tem grande destaque no exercí-
cio das funções da Administração moderna, junto com 
a prestação de serviços públicos e o fomento à iniciati-
va privada. Porém, essas duas funções representam uma 
atuação estatal ampliativa, enquanto que o poder de po-
lícia representa uma atuação restritiva do Estado, limi-
tando a liberdade e a propriedade individual em favor do 
interesse público.

O art. 78 do Código Tributário Nacional (CTN) tem seu 
conceito legal de poder de polícia:
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Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da 
administração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público con-
cernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, 
à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou 
autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou 
ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.

Diante de tudo que foi exposto, podemos conceituar 
poder de polícia como a atividade da Administração Pú-
blica, com fundamento na lei e na supremacia geral, que 
consiste na imposição de limites à liberdade e à proprie-
dade dos particulares, regulando a prática desses atos, 
ou a abstenção dos mesmos, manifestando-se por meio 
de atos normativos ou concretos, tudo isso em benefício 
do interesse público.

Ao dizer que trata-se de atividade da Administração 
Pública, procuramos enfatizar a concepção stricto sensu 
do poder de polícia, que não se confunde com as limi-
tações à liberdade e ao direito de propriedade impostas 
pelo legislador. Por ser atividade da Administração, deve 
ser exercido, respeitando a razoabilidade e a proporcio-
nalidade.

A fundamentação legal é outro aspecto importan-
te do poder de polícia, advém do próprio princípio da 
legalidade, uma vez que a lei condiciona o exercício de 
determinadas atividades à obtenção de licenças ou con-
cessões pelo Poder Público. O legislador deve, então, ela-
borar os requisitos necessários para o exercício do poder 
de polícia pelo Estado.

O poder de polícia tem por objeto a imposição de li-
mitações à liberdade e propriedade dos particulares, ins-
tituindo condições capazes de compatibilizar seu exercí-
cio às necessidades de interesse público. Tais imposições 
também podem ser aplicadas ao Estado. Isso significa 
que até mesmo o Poder Público pode ter suas liberdades 
e propriedades sofrerem limitações em face das necessi-
dades do interesse público.

Para o seu exercício, a Administração Pública deve 
regular a prática dos atos ou a abstenção de fatos. Em 
regra, o poder de polícia manifesta-se em obrigações 
negativas, ou de não fazer, impostas aos particulares, li-
mitando a esfera de atuação dos seus direitos. Excepcio-
nalmente, pode também manifestar-se mediante obriga-
ções positivas ou de fazer, como é o caso da imposição 
da função social da propriedade ao dono do imóvel, dis-
posta no art. 5º, XXII, da CF/1988.

O poder de polícia se manifesta pela expedição de 
atos normativos, como é o caso das regras sobre o direi-
to de construir, ou por meio de atos concretos, como a 
obtenção de licença para a reforma de um imóvel, cujo 
interesse é exclusivo do particular (proprietário do imó-
vel, no caso).

Por fim, convém ressaltar a finalidade do poder de 
polícia, qual seja, agir em prol do interesse público. Por 
isso, o Estado deve conciliar os direitos individuais, com 
o interesse da coletividade. Tal finalidade é típica da Ad-
ministração Pública, pois tem como fundamento o prin-
cípio sistêmico da primazia do interesse público sobre o 
privado.

1.5.1 Natureza jurídica do poder de polícia

Quanto a sua natureza jurídica, é entendimento ma-
joritário que o poder de polícia é discricionário. Na dou-
trina, muitos autores costumam definir poder de polícia, 
utilizando-se a expressão “faculdade que o Estado possui 
de impor limites...”. Isso quer dizer que não apresenta ca-
racterísticas de obrigação legal, mas de uma permissão. 
A escolha sobre qual método utilizar para o exercício do 
referido poder, e quando, compete somente à própria 
Administração Pública.

      Porém, vale ressaltar as hipóteses de obtenção 
de licença. A licença é ato administrativo relacionado ao 
poder de polícia, que apresenta previsão legal para a sua 
obtenção, tratando-se por isso, de ato vinculado. Com 
isso, podemos afirmar que a manifestação do poder de 
polícia pode ocorrer mediante a expedição de atos no 
exercício da competência discricionária da Administra-
ção, ou por meio de atos vinculados, com a devida previ-
são legal. O poder de polícia também é indelegável, uma 
vez que pressupõe a posição de superioridade de quem 
o exerce, não podendo ser transferido a particulares (art. 
4º, III, da Lei nº 11.079/2004).

 
1.5.2 Polícia Administrativa e Polícia Judiciária

A concepção do poder de polícia abrange muito mais 
do que a simples promoção de segurança pública. To-
davia, imprescindível destacar as atividades estatais de 
prevenção e repressão da criminalidade sob a ótica do 
poder de polícia. Assim, costuma-se dividir a atuação do 
Estado para promoção da segurança pública em duas ca-
tegorias de “polícias” distintas: a polícia administrativa, e 
a polícia judicial.

A polícia administrativa tem um caráter preventivo. 
Isso significa que a sua atuação deve ocorrer antes da 
prática do delito, tendo por finalidade evitar a sua ocor-
rência. Submete-se às regras de Direito Administrativo. 
No Brasil, a polícia administrativa é exercida por vários 
órgãos de fiscalização de diversas áreas, como saúde, 
educação, trabalho, previdência e assistência social. A 
polícia administrativa protege os interesses primordiais 
da sociedade ao impedir comportamentos individuais 
que possam causar prejuízos maiores à coletividade.

A polícia judiciária, por sua vez, apresenta caráter re-
pressivo. Sua atuação ocorre após a constatação do cri-
me. Após a ocorrência do crime, deve a polícia judiciária 
abrir um processo de investigação em busca da autoria 
e materialidade do crime. Sua razão de ser é a punição 
dos infratores. Rege-se pelas regras de Direito Processual 
Penal. Ela incide sobre pessoas, ao contrário da polícia 
administrativa, que age sobre a atividade das pessoas. A 
polícia judiciária é exercida pelas corporações especiali-
zadas, denominadas Polícia Civil e Polícia Federal. Esque-
maticamente, temos:
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Polícia Administrativa Polícia Judiciária
Diversos órgãos fiscali-
zadores administrativos

Corporações de polícia es-
pecializadas (PC, PM, etc)

Atuação preventiva, Atuação repressiva,
Incide sobre bens, di-

reitos e atividades
Incide sobre pessoas

Apura delitos adminis-
trativos

Apura delitos penais (crime)

2. Uso e Abuso de Poder

Quando o agente público exerce adequadamente 
suas competências, atuando em conformidade com a 
legislação, sem excessos ou desvios, diz-se que ele faz 
uso regular do poder. Entretanto, havendo hipóteses de 
exercício de competências fora dos limites legais, visan-
do apenas interesses alheios, trata-se de clara hipótese 
de uso irregular do poder, também denominado abuso 
de poder. O abuso de poder, além de causar a invalidade 
do ato, constitui em ilícito ensejador de responsabilidade 
pela autoridade competente que causou danos com seu 
uso irregular.

Abuso de poder pode se manifestar no exercício das 
funções administrativas sob duas formas: pelo excesso 
de poder, e pelo desvio de finalidade. Excesso de poder é 
a hipótese de uso irregular dos poderes administrativos 
pelo qual a autoridade competente ou não, pratica al-
gum ato desrespeitando os limites impostos, exorbitan-
do o uso de suas faculdades administrativas. Ao exceder 
sua competência legal, o agente responsável age com 
exageros e desproporcionalidade, o que torna o ato pra-
ticado por ele absolutamente inválido. Mas o excesso de 
poder admite convalidação, ou seja, há hipóteses em que 
se pode corrigir vício cometido no ato preservando sua 
eficácia, dependendo do caso concreto.

Desvio de finalidade, por sua vez, é vício do ato admi-
nistrativo, praticado sempre por autoridade competente, 
que tem por fim diverso daquele previsto, explícita ou 
implicitamente, nas regras de competência da legislação 
(art. 2º, par. único, e, da Lei nº 4.717/1965). A finalida-
de diversa não macula os requisitos essenciais dos atos 
administrativos (competência, objeto, forma, motivo), 
mas tende a macular o ato, tornando-o nulo. O único 
caminho possível para esse ato é a anulação, ou seja, não 
há possibilidade de convalidação. O desvio de finalida-
de pode ocorrer tanto nas condutas comissivas, em seu 
campo de atuação, quanto nas condutas omissivas, isso 
é, quando o agente público se abstém de realizar tarefa 
legalmente imposta.

Exemplos de desvio de finalidade são bastante co-
muns na Administração Pública brasileira: a construção 
de estrada cujo trajeto foi elaborado com objetivo de va-
lorizar a propriedade rural de um governador; a transfe-
rência de servidor público para outro Estado apenas para 
ficar longe da filha do delegado de polícia da cidade, a 
nomeação de réu em ação penal a cargo público para 
obter foro privilegiado e transferir seu processo para o 
STF, etc. Percebe-se que, em todos os casos, há a sobre-

posição de um interesse particular sobre o interesse da 
coletividade: os agentes estatais, dessa forma, praticam 
atos visando obter alguma vantagem pessoal, para eles 
mesmos ou para outrem, concretizando, assim, o desvio 
de finalidade.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (DPE-SP – DEFENSOR PÚBLICO – FCC – 2019) Em 
relação ao poder de polícia administrativo, considere as 
assertivas abaixo. 
I. Licença é ato administrativo discricionário e tem como 
característica a revogabilidade, podendo a administra-
ção, em respeito ao interesse público, cassar os efeitos 
do ato que a concede. 
II. Autorização é ato administrativo declaratório e vincu-
lado e, dessa forma, uma vez adimplidas as condições 
legais, deverá a Administração outorgá-la, não podendo, 
por conta de sua natureza jurídica, revogá-la posterior-
mente. 
III. Sanção de polícia tem como característica o emprego 
de medidas inibitórias ou dissuasoras e tem como finali-
dade cessar práticas ilícitas perpetradas por particulares 
e por funcionários públicos, garantida a ampla defesa. 
IV. O poder de polícia administrativo poderá ser dele-
gado, mediante lei específica, a entes da Administração 
Indireta. 
V. Sanção de polícia, quando extroversa, é imposta a to-
dos os administrados, indistintamente, com a finalidade 
de inibir condutas ilícitas ou, se ocorrida, reprimir o autor 
da infração. 

Está correto o que se afirma APENAS em:

a) II, III e IV.
b) I, II e IV.
c) II, IV e V.
d) III, IV e V.
e) I, III e V.

Resposta: Letra D. Em I, a licença é ato administrativo 
vinculado e definitivo, disposto em lei. O direito de 
receber sua pretensão independe da vontade do ad-
ministrador. Em II, a autorização é ato administrativo 
discricionário, unilateral e precário, envolve interesses 
predominantemente privados do particular, podendo 
ser revogada a qualquer tempo pela autoridade com-
petente. Importante frisar que é possível a delegação 
do poder de polícia, sobretudo em relação as tarefas 
de consentimento e fiscalização, podendo ser dele-
gado inclusive para particulares. Porém, a criação de 
normas, bem como a aplicação de sanções são atri-
buições indelegáveis. 
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2. (PREFEITURA DE RECIFE-PE – ANALISTA DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – FCC – 2019) O 
exercício do poder normativo pelos entes públicos con-
figura

a) atuação que abrange a edição de decretos regulamen-
tares sem inovação de mérito em face da lei regula-
mentada, embora também permita a edição de decre-
tos autônomos em situações expressamente previstas.

b) expressão do princípio da supremacia do interesse pú-
blico, pois admite que o Executivo possa editar atos 
normativos quando houver omissão, voluntária ou in-
voluntária, da legislação.

c) corolário do princípio da eficiência, tendo em vista que 
a agilidade da atuação do Executivo permite a edição 
de decretos para disciplinar a situação dos adminis-
trados de forma mais aderente à efetiva necessidade 
dos mesmos.

d) manifestação do princípio da legalidade, tendo em 
vista que a edição de decretos pelo Executivo se dá 
tanto pela edição de decretos regulamentares quanto 
para a edição de decretos autônomos, de caráter geral 
e abstrato, para suprir lacunas da lei.

e) expressão dos princípios da celeridade e da eficiência, 
pois tem lugar para viabilizar a edição de decretos que 
veiculem soluções para casos concretos, diante da ine-
xistência de previsão legal a respeito.

Resposta: Letra A. A letra B está incorreta pois o po-
der regulamentar tem como função primordial a regu-
lamentação de leis proferidas pelo Legislativo. Haven-
do omissão, não há fundamento para regulamentar. A 
letra C e E estão incorretas, pois o poder regulamentar 
encontra seu fundamento no princípio da legalidade, 
e não da eficiência ou celeridade. A letra D está incor-
reta pois o poder regulamentar não tem como finali-
dade preencher lacunas da lei, mas regulamentar as 
leis já existentes.

3. (AFAP – ANALISTA DE FOMENTO – FCC – 2019) A 
celebração de contrato administrativo entre empresa 
particular e a Administração pública permite a incidência 
do poder:

a) de polícia em relação aos atos praticados pela contra-
tada para a execução do objeto contratual, incluindo a 
aplicação de penalidades.

b) normativo, diante da necessidade de aditamento do 
contrato para estabelecimento de alterações de or-
dem qualitativa.

c) disciplinar em relação à contratada, tendo em vista que 
essa atuação abrange relações jurídicas que excedem 
o vínculo funcional, tal como vínculo contratual.

d) hierárquico, tendo em vista que esta prerrogativa con-
fere posição de supremacia do poder público contra-
tante em relação à contratada, admitindo inclusive 
alterações unilaterais do contrato.

e) regulatório, tendo em vista que o vínculo contratual 
entre a Administração pública e o particular admite al-
terações unilaterais por parte do contratante sempre 
que o interesse público assim recomendar, indepen-
dentemente de concordância do contratado.

Resposta: Letra C. A letra A está incorreta, pois a 
aplicação de penalidades para os particulares que 
apresentam um vínculo especial com a Administração 
decorre do poder disciplinar. A letra B e E estão incor-
retas, pois o poder normativo (ou regulamentar) é um 
poder geral conferido à Administração Pública para 
expedir atos normativos gerais e abstratos de efeito 
erga omnes, facilitando a compreensão do texto legal. 
A letra D está incorreta, pois o poder hierárquico é 
aplicado somente para as pessoas que integram a Ad-
ministração Pública, e não aos particulares, ainda que 
possuam um vínculo com a mesma. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. 
ASPECTOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA. AUTARQUIAS. EMPRESAS 
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA 
MISTA. FUNDAÇÕES PÚBLICAS. PESSOAS 
JURÍDICAS VINCULADAS AO ESTADO

Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização significa transferir a 
execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
significa situar na Administração direta atividades que, 
em tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora 
dela; desconcentração significa transferir a execução de 
um serviço público de um órgão para o outro dentro da 
própria Administração; concentração significa manter a 
execução central ao chefe do Executivo em vez de atri-
bui-la a outra autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:

Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 
Executivo, do poder de delegar certas atribuições que 
são de sua competência privativa. Neste sentido, o pre-
visto na CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Re-
pública poderá delegar as atribuições mencionadas 
nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros 
de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao 
Advogado-Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.

Neste sentido:
Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos;  
Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 
em lei;
Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos públi-
cos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)
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